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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DEP~S 

LEI Nº 1849, DE 06 DE OUTUBRO DE 1995. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO RECE 

BER .SOB FORMA DE DOAÇÃO AREAS 

DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE HER 

DEIROS DE ANNA FIOROTI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAi., DA SER 

RA decretou e eu sanc'i ono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizaso a receber por DOAÇÃO, 

com a finalidade de abertura de ruas, as áreas de ter 

ras descritas abaixo, localizadas na Av. Miramar, no 

Bairro de Fátima, integrante de uma área maior 

150.000,00M~, registrada sob nº 33.724 do Livro 

de 

3-BA, 
Cartório de Registro de ImÕveis da 1~ Zona de Vitória , 

inscrição no cadastro municipal nº 006.308.0500.001, de 

propriedade de HERDEIROS DE ANNA FIOROTI. 

Área Al: 650,00M~ (seiscentos e cinquenra metros qu~ 

drados), confrontando-se pela frante com Rua Projet~ 

da medindo 11,00M, fundos com Loteamento Nossa Senha 

ra de Fátima medindo 10,00M, lado direito com Herdei 

ros de Anna Fioroti medindo 66,00M e lado esquerdo can 

Herdeiros de Anna Fioroti medindo 68,00M. 

- Area A: 750,00Ml (setecentos e cinquenta metros qu~ 

drados) confrontando-se pela frente com Rua Esmerica 

Barros Deorce medindo 13,00M, fundos com área de Ana 

Rato meidndo 12,00M, lado direito com Herdeiros de 

Anna Fioroti medindo 75,00M e lado esquerdo com Her 

deiros de Anna fjoroti medindo 77,00M. 

Art. 2~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrario. 
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